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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 5/2000
de 6 de Maio

Autoriza o Governo a alterar, com efeitos a partir de 30 de Março
de 2000, a alínea b) do n.o 1 do artigo 21.o do Código do
IVA no sentido de permitir a dedução integral do imposto sobre
o valor acrescentado contido nas aquisições de gasóleo e de
gases de petróleo liquefeito (GPL) destinado a veículos de trans-
porte de mercadorias com peso superior a 3500 kg.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único

1 — Fica o Governo autorizado a alterar, com efeitos
a partir de 30 de Março de 2000, a alínea b) do n.o 1
do artigo 21.o do Código do IVA no sentido de permitir
a dedução integral do imposto sobre o valor acrescen-
tado contido nas aquisições de gasóleo e de gases de
petróleo liquefeito (GLP) destinado a veículos de trans-
porte de mercadorias com peso superior a 3500 kg.

2 — A presente autorização legislativa tem a duração
de 90 dias.

Aprovada em 6 de Abril de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 18 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 71/2000
de 6 de Maio

A Resolução n.o 59/99, de 22 de Abril, do Governo
Regional dos Açores, determinou que a cobertura das
responsabilidades do fundo de pensões do pessoal da
EDA — Electricidade dos Açores, S. A., para com o
pessoal na situação de reforma em 31 de Dezembro
de 1998 fosse assegurada parcialmente pela Região
Autónoma dos Açores.

O cumprimento dessa obrigação concretizar-se-á atra-
vés de dotações de capital realizadas nas condições e
prazos estipulados na mencionada resolução, implicando
aumentos de capital da EDA, S. A., até ao montante
de 2 000 000 000$.

Tais dotações de capital, que permitirão a assunção
no balanço da EDA, S. A., das responsabilidades com
pensões e cuidados médicos do pessoal reformado em
causa, serão de imediato entregues ao fundo de pensões,
tornando-se posteriormente necessário reduzir o capital
social da empresa em conformidade.

Os movimentos de capital necessários à concretização
da referida resolução do Governo Regional dos Açores
obrigam à prática de actos notariais e registrais vários,
não devendo constituir factor de agravamento do esforço
financeiro que a empresa continua a ter de enfrentar
para assegurar a cobertura das responsabilidades do
fundo de pensões para com os trabalhadores no activo
em 31 de Dezembro de 1999.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma dos Açores.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Ficam isentos de quaisquer taxas ou emolumentos
todos os actos notariais e registrais necessários à con-
cretização das determinações da Resolução n.o 59/99,
do Governo Regional dos Açores, de 22 de Abril, desig-
nadamente os consequentes de deliberações relativas
a aumentos e reduções de capital e alterações do pacto
social da EDA — Electricidade dos Açores, S. A.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa.

Promulgado em 20 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 72/2000
de 6 de Maio

A Directiva n.o 70/156/CEE, do Conselho, de 6 de Feve-
reiro de 1970, relativa à aproximação das legislações dos
Estados membros respeitantes à homologação de veículos
a motor e seus reboques, transposta para o direito interno
pela Portaria n.o 427/87, de 22 de Maio, harmonizou as
disposições relativas ao controlo das prescrições técnicas
aplicáveis a cada um dos elementos ou características dos
veículos, bem como ao processo de homologação comu-
nitária para cada modelo de veículo, o qual permite veri-
ficar se cada veículo foi submetido aos controlos previstos
pelas directivas específicas e registados numa ficha de
homologação, possibilitando aos fabricantes a emissão de
um certificado de conformidade para todos os veículos
de acordo com o modelo homologado.

Foram entretanto publicadas as Directivas
n.os 98/14/CE, da Comissão, de 6 de Fevereiro, e
98/91/CE, do Parlamento e do Conselho, de 14 de
Dezembro, relativa à homologação de veículos a motor
e seus reboques destinados ao transporte rodoviário de
mercadorias perigosas, que alteram a referida Directiva
n.o 70/156/CEE, cuja transposição para o direito interno
importa efectuar, o que se faz através do presente


